
CONTRATO oe RATEIO 002/2017

Pelo presente, de um lado, e conforme a Cláusula Décima Primeira do Contrato referente
a constituição do CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE JUAZEIRO DO
NORTE, oriundo da ratificação, por lei, do Protocolo de Intenções, o MUNICíPIO DE
BARBA LHA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ do MF sob o nO
006.740.278/0001 -81, com sede na Rua Princesa Isabel, N.° 187, Centro, CEP 63.180-
000, Estado do Ceará, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Argemiro
Sampaio Neto, inscrito no CPF sob o nO 891.015.453-53, doravante denominado
contratante, e, de outro, CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE
JUAZEIRO DO NORTE - CPSMJN, Consórcio Público de Direito Público, inscrito no CNPJ
do MF sob o nO 11.436.747/0001-03, com sede na Rua José Marrocos, S/N/Bairro Santa
Tereza, CEP 63.050-245, no Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, por seu
representante legal ao final assinado, José Arnon Cruz Bezerra de Menezes,
Presidente do Consórcio, inscrito no CPF sob o nO 115.756.463-15 doravante de-nominado.
contratado, têm entre si justo e acertado, com inteira sujeição. á Le~Federal :no .:
8.666/93, à Lei Federal nO. 11.107/2005, Decreto nO. 6017/20~0Z.e_ªJL-t:9.ntratQ- de
Consórcio PúbliC<~I_º @~ se ~~gtLe-,-____ ___ -

O presente CONTRATO DE RATEIO, se regerá pelo disposto noart. ~o ç1'crLét. F~º~ratnú
11.107/05, de 6 de abril de 2005, e art. 13.e 55. dq Decreto Federal nO 6.017/07,-de 17 .
de janeiro de 2007; no Estatuto do CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA M1CRÔRREG1ÃO
DE JUAZEIRO ,DO NORTE - CPSMJN, bem como nos demais norrnativos pertinentes à ma-
téria.

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO

Constitui-se como- Objeto do presente CONTRATO DE RATEIO, ô defrnfçã:o--das-reg.ras--e- "
critérios de participação do CONTRATANTE junto ao CONTRATADO., ncs repasses .de _
obrigações financeiras rateadas.rassequrando concorrer com as despesas ..de..rcdas.as.atí-. __•__ ~--=...
vidades a serem .desenvplvLda_~pgl?.entid?çle~ Qe .acç9rd{L:&PDl~~gf:iru.dº_::.t:HLC~otr~Lt(Lde_.c.~_•..-_.";
Programa, inclusive a transferência do Contratante ao Contratado da gestãô,.d.êPoHcüni- . ~,
çª-~e9ional de Barbalhé!, l:Ini-9?de-fnt~gra[lte .:.da_.:?ecr~t"ªrla--da:§púde=-dÓ:~stwo·:dQ~-e=-~.'=-~
ar-i, bem COMO a manutenção das -(femais atividades de rt.tritil")hafhen:f;o"""(f<fFfftf(fa{f~rnos· ~-
termos do Estatuto do CONSORCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA f\lICRORRl:GIAÜ-:eE -JDA~Eíi
RO DO NORTE - CPSMJN.

CLÁusuLA TE CEIRA - DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

Especial, objeto desta Clausula, fornecendo cópia ao Consórcio, no prazudé 30 tr1n~a)
dias da data de assinatura deste Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR COTA PARTE E A FORMA é REP .;.t"""

..-- -- --~~----
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o RATO DE AT 002/2017

Conforme regras estabelecidas no Contrato Programa para o rateio proporcional das
obrigações financeiras para ocorrer com as despesas das atividades do Coz ôrcio, o
CO TRAT TE fica comprometido perante o;tONTRATADO com sua Cota-P •.te Anual
de 2017 no valor total de R$ 638.038,53(sesiscentos e trinta e oito mil, 'ri ta e
oito reais e cinrüenta e três centavos), dividido em 10(dez) parcelas mensais de
R$ 63.803,8S( sessenta e três mil oitocentos e três reais e oitenta e cinco
centavos), devendo os valores serem depositados na Conta Corrente Bancária do
CONTRATADO.

ub-Cláusula Segund - Por força deste
aUl.or;zação conrk.a na Sub-Cláusuia uruca I Oá rsu-a Décima P j n 'I-"
.r, er -::P r .• ' ICiO _ r ....ia L ,I 1...1' Cif-'.:ll do L.Unlrata lll;' o. rT10 <: uior za a
da Fazenda do Estado do ea a (SEFAZ/CE), a promover a retenção do valor
correspondente de ada parcela mensal vincenda, nos recursos do ICMS mensal do'
Município de Carfriaçu, e proceder a Crédito em favor da conta bancária 'CONSÓRCIO
PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE JUAZEIRO DO NORTE - CPSMJN;

Sub-Cláusula Terceira - As autorizações nos valores e na forma disposta sta-cléus l
e suas subcláusulas, respectivamente, são de caráter irrevogáver até o seu cumprimento
total, salvo mediante apresentação de Distrato e/ou Rescisão deste çont@to,
obrigatoriamente, com anuência de ambos os partícipes; -' - - - --

Sub-Cláusula Quarta .:. Quaisquer alterações de valores' -e/-ou -de- c·ronograma-ctE:----·-
desembolso, na Jorrne disposta riesta cláusula e suas suoc~áusma.gc,res~tiv~~-
serão permitidas nem promovidas, salvo dispos.ção mediante "Termo Aditivo' -elou outr~ .._=~
documento que o substitua •.obrigatoriamente, -Ô-fT' an Jêii{1 -de- . b-G~ .. - ._ ~~~=.==:::~.::;:. ~~

CLÁUSULA QUIN A DAS OB IGAÇÕES DA CON RATANTE'

I - Entregar reêursos ao -CONTRATADO somente ~'ediante o estabelecido no
rr)NTRATO DE R,ATEIO
II - Exigil, Isola amente ou em conjun o com
cumprimento das obrtçações previ tas no presente
condição de adimplente;
111 - Ter assegurado o correspo dente Crédito Orçarnentárto, à co ta da
Orçamentária Anual do Municí 10 e ou ~a!~ cons _ ' ,_ .',
de assinatura oeste InStrumento, inserindo-o atrq,vés d~Gr.eQjt
qual ocorrerão as despesãs com' obrigações financeiras ssum da-s:;B:ar:.:~..f{tf'

-- . Contrato de .ga.teio.;-- - - - - - , - - -- _
IV - Cumprir o cronograma de desembolso do repasse dos recursos finat1ceJros
Contrato de Rateio, conforme previsto na Cláusula Quarta e suas sub-r.léusulas.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIG ÇÕES O CO T AT DO ...--



:'-

CONTRATO DE RATEIO N° 02/2017

1- Aplicar os recursos oriundos do presente Contrato de Rateio na consecução dos·
objetivos definidos no Contrato de Programa, observadas as normas da contabilidade
pública;
II - Executar as receitas e despesas em conformidade com as normas de direito
financeiro, aplicáveis às entidades públicas;
III - Informar, mensalmente, as despesas realizadas em face dos recursos entregues
pela CONTRATANTE com base no presente Contrato de Rateio.'

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

Para os efeitos deste Contrato de Rateio, a vigência inicia na data 'de sua assinatura,
com término em 31 de dezembro de 2017, em estrita observância a legislação
orçamentária e financeira de cada ente consorciado e nunca süperior as dotações que o
suportam. "

.. - ...•.•. -,.. ..---- .•.. - - -
Conforme a~ Oáu-sula Déoma, Sexta e sua, S-ubcláusuta=-5-ewnàa::,~~tTtqeero-"'-cle" -:-~-'t.:
Intenço -;s Ratificado pela 1_:::: i f1uniup 31 do Contratante., à, CE::tJ!a.âª...:d_cceGt-e :9o.-::0flSG1TlO.:
Público dependerá de ato formal de seu representante, na fo(ma previamente
disciplinada por fei dê próprio ente federado,a ser comu'OlCéiéfà-à Assembleia' Gerãl,, ~ 1 , _.. . _ _ , - __ _

conforme determinado no Estatuto do CONSORCIO PUBtICO ,,''''QE ··SAtJDE-,DA'
MICRORREGIÃO DE JUAZEIRO DO NORTE - CPSMJN, ciente de que por força deste •
Contrato de ..Rateio, a retirada ou a extinção do consórcio pt:J.glí~,~ão'$efudJGar::á~~- ,.,-,,'~
obrigações já constituídas, inclusive os contratos de proqrarnas e~contr,atos-,.de rateícs..
cuja extínção dependerá do prévio pagamentõ "das ilfdeffizaçGiá:s~:~ohrJ~1t€?S""-Já-~ 'l
cumpridas pelo Contratado. .. -- -, ,-- ~

CLÁl!SULA NONA - DO AC()~PANHAMENTO E DA FI~ÇALizAÇÃ_O :oz. ' ~:'_ ' . -

, . '9~2:-nra---oacornpanh'amellto ea-fiscaiizaçãu-"de que ti ata esta clá-usúlã~ç;:outpde a'(bJ
Gestor(a) I entre outras atribuições:

·9.3. A ação da fiscalização não exonera o CONTRATADO de suas espoflsibdtdades
contratuais.



ONTRAfOO RAfE o °02/2017

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

Para dirimir eventuais dúvidas, controvérsias, excessos e/ou omissões deste Contrato de
Rateio, os participes elegem o foro da Comarcade Barbalha, Estado do Ceará,
renunciando a quaisquer outros.

E por estarem de acordo com as cláusulas e condições acima estabeledcia.s, .asstnam o
presente Contrato de Rateio em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das
testemunhas abaixo identlftcadas, para que surta os devidos efeltos legais.

Barbalha-CE, de . de 2017.

-...,--._--- ---. -" -- --- ~~--------~~~~----~~-=------
'::ATgemir M ampaitíftet(f"::'~

Prefeito Müfflcipal de BàrbaltTa---
cuj\j fPATt\f'H E

TESTEMUNHAS:

RG: Assinatura: ---'-,---::,=-::-=~========:::3:::;2
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